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m ano eleitoral é a oportunidade para 

Umudar completamente uma conjuntura 
perversa e ameaçadora contra os 

direitos e conquistas da classe trabalhadora.
Reconhecer esse momento dramático vivido 
pelo povo brasileiro nos leva a acreditar que 
somente através da luta de classe será 
possível fazer um enfrentamento contra as 
forças do imperialismo, que aqui no Brasil, têm 
seus porta-vozes e asseclas. As coligações 
que estão sendo costuradas dão a imensidão 
do nível de disputa que serão as eleições do dia 
07 de outubro. Partidos de direita, extrema-
direita e centrão articulam-se fortemente para 
definir suas estratégias eleitorais para o pleito 
que se aproxima.
Na contramão de tudo isso será importante o 
papel dos valorosos operários para se 
lançarem na batalha e eleger o homem que já 
lidera todos os cenários de pesquisas, Luis 
Inácio “Lula” da Silva.  
Uma empresa pública federal como a VALEC – 
Engenharia, Construções e Ferrovias S/A está 
sob as ordens do governo federal. Quando esta 
autoridade máxima exerce seu cargo de forma 
ilegítima e a serviço dos empresários, fica difícil 
esperar alguma coisa para os trabalhadores. 
Somente através do voto consciente e 
revolucionário será possível reverter esse 
quadro.  
Não há espaço para omissão. A construção de 
uma obra da grandeza da Ferrovia de 
Integração Oeste-Leste (FIOL) que se 
encontra praticamente parada, por falta de 
recursos para sua conclusão, é o retrato de 
uma política desastrosa e cruel de Michel 
Temer. Ficar na arquibancada para assistir 
tremenda irresponsabilidade com o erário 
público não pode fazer parte da índole do 
trabalhador, até porque “o mar não está pra 

peixe” . 
Para buscar a recomposição dos salários e 
melhores condições de trabalho, durante a 
Campanha Salarial 2018/2019, trabalhador e 
entidade sindical têm que marchar juntos e 
encarar uma verdadeira batalha, ainda mais 
considerando que a Campanha do ano 
passado continua indefinida, por força de uma 
gestão empresarial obcecada em prejudicar o 
seu corpo funcional. Até hoje, a VALEC se 
recusa a convocar as entidades sindicais a 
retomar o processo negocial, apesar, de o 
SINDIFERRO ter solicitado, via carta, a 
reabertura das tratativas. 
A Pauta de Reivindicações 2017/2018 está 
sendo analisada pela direção e consultada à 
área jurídica do sindicato para ajuizar um 
pedido de mediação junto ao Tribunal Superior 
do Trabalho (TST) com base no Ato nº 168 da 
própria corte. 

“O MAR NÃO ESTÁ PRA PEIXE”

VALEC 
2018/2019
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES FERROVIÁRIO E 
METROVIÁRIO DOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE - SINDIFERRO, com sede a Rua do Imperador, nº 353, 
Mares, Salvador/BA, mediante Artigos 28º, 80º e 81º, e conforme o previsto no artigo 611 e seguintes da CLT 
convoca toda a categoria ferroviária para participar da Assembleia Geral Ordinária dos empregados da empresa 
VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S/A, que laboram na construção da Ferrovia de Integração Oeste 
Leste (FIOL), a ser realizada dia 14 de agosto de 2018 na cidade de Jequié/BA, abrangendo os empregados 
lotados nos Lotes 1 ao 4, em 1ª convocação às 09h30min, e em 2ª e última convocação às 10h00min, com 
endereço na Av. Otávio Mangabeira, Qd H, Lote 2-A, Km 03, Distrito Industrial, Jequié/BA; e na cidade de 
Guanambi/BA, abrangendo os empregados lotados nos Lotes 5 ao 7, em 1ª convocação às 09h30min, e em 2ª e 
última convocação às 10h00min, com endereço na Av. Pedro Brás dos Santos, s/n, bairro Belo Horizonte, 
Guanambi/BA, para apreciação e deliberação da seguinte ordem do dia: 1. Discussão e aprovação da Pauta de 
Reivindicações 2018/2019, que abrange os empregados da ativa da Empresa VALEC - Engenharia, 
Construções e Ferrovias S/A; 2. Manter as Assembleias em caráter permanente e tantas quanto forem 
necessárias; 3. Decidir sobre a deflagração ou não de movimento grevista nos termos do disposto na Lei nº 
7.783/89 (Lei de Greve); 4. Outorgar poderes à direção do Sindicato para discutir, negociar, assinar Acordo 
Coletivo de Trabalho e propor a instauração de Dissídio Coletivo de Trabalho; 5. Discutir e deliberar sobre a 
Contribuição Assistencial a ser cobrada de todos os membros da categoria; 6. Autorizar o ajuizamento de ações, 
sobre o instituto da Substituição Processual, em favor dos trabalhadores. 

Salvador, 01 de agosto de 2018.

PAULINO RODRIGUES DE MOURA
COORDENADOR GERAL
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O SINDIFERRO estará à disposição de todos os 
trabalhadores (as) da Companhia para efetuar o 
cadastro de sindicalização. É sem dúvida, o momento 
exato para que a categoria decida seu destino como 
classe trabalhadora, que vende sua mão de obra para 
o capital e que exija, em contrapartida, salários dignos 
e condições de trabalho que atenda a legislação em 
vigor (Normas Regulamentadoras da CLT, entre 
outros dispositivos da Lei).

CAMPANHA DE SINDICALIZAÇÃO

Este edital será publicado no Jornal A Tarde do estado da Bahia
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